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SOLICITAÇÃO DE PERMANÊNCIA NOS CURSOS TÉCNICOS INTEGRADOS DO 

CAMPUS SOUSA EM VIRTUDE DA PANDEMIA OCASIONADA PELA COVID-19 

 

A Diretora de Desenvolvimento do Ensino do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia da Paraíba, Campus Sousa, nomeada pela Portaria nº 2.016 /2018 - Reitoria/IFPB, 

no uso das atribuições legais e em conformidade com o disposto na RESOLUÇÃO AR 

86/2021 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, de 22/10/2021, FAZ SABER, por meio 

deste Edital, RESOLVE prorrogar a data para a SOLICITAÇÃO DE PERMANÊNCIA nos 

Cursos Técnicos Integrados de Agropecuária, Meio Ambiente, Informática, Agroindústria, 

inclusive PROEJA em virtude da pandemia ocasionada pela COVID-19, conforme as seguintes 

alterações: 

 

1. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO E INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 

Onde se lê: 

 

1.1 O período de solicitação para permanência nos cursos indicados acima, Campus Sousa é  de 

2 a 4/03/2022 , mediante abertura de processo encaminhado à coordenação do curso em que o 

aluno está matriculado. 

 

Leia-se: 

1.1. O período de solicitação para permanência nos cursos indicados acima, Campus Sousa é 

de 2 a 27/03/2022 , mediante abertura de processo encaminhado à coordenação do curso em que 

o aluno está matriculado. 

 

2. PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS 

 

Onde se lê: 

 

Os resultados serão publicados através de duas formas: 

 

I. O resultado de cada processo será registrado eletronicamente, via despacho, no Sistema 

Unificado de Administração Pública (SUAP), conforme previsto no cronograma. 

II. Publicação de um relatório sumarizando os resultados obtidos, no site do Campus. 

 

CRONOGRAMA 
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ETAPA 

 

DATAS 

 

Inscrições 

 

2 a 14/03/2022 

 

Análise de documentos 

 

14/03 a 

16/03/2022 

 

Resultado Preliminar 

 

17/03/2022 

 

Interposição de Recurso 

 

18/03/2022 

 

Resultado Final 

 

21/03/2022 

 

 

 

Leia-se: 

 

Os resultados serão publicados através de duas formas: 

 

I. O resultado de cada processo será registrado eletronicamente, via despacho, no Sistema 

Unificado de Administração Pública (SUAP), conforme previsto no cronograma. 

II. Publicação de um relatório sumarizando os resultados obtidos, no site do Campus. 

 

CRONOGRAMA 

 
  

 

ETAPA 

 

DATAS 

 

Inscrições 

 

2 a 27/03/2022 

 

Análise de documentos 

 

7/03 a 28/03/2022 

 

Resultado Preliminar 

 

29/03/2022 

 

Interposição de Recurso 

 

30/03/2022 

 

Resultado Final 

 

31/03/2022 

 

 

 

Sousa-PB-PB, 24 de março de 2022. 
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Joselma Mendes de Sousa Carneiro 
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APÊNDICE I – COMO DISCENTES MAIORES DE 18 ANOS PODEM REALIZAR 
 ABERTURA DE PROCESSO ELETRÔNICO PELO SUAP 

Produzido com base na PORTARIA 30/2020 – 

PRE/REITORIA/IFPB 

 

1. O discente deve acessar o módulo do SUAP, na aba “Processo Eletrônico”, localizada no 

lado esquerdo da tela de seu computador. 

2. Em seguira clicar no link “Requerimentos”. 

3. Clicar no botão “Adicionar Requerimentos”. 

4. No item “Tipo de Processo”, realizar a busca pela tipologia específica, escolha a 

opção: Ajuste de matrícula. 

5. No item “Assunto”, preencher: Solicitação de permanência em virtude da pandemia da COVID-

19 

6. No item “Descrição”, o estudante deve escrever o seu pedido, acrescentando detalhes que julgar 

pertinentes. 

7. Clicar no botão "Salvar". 

8. Como a tipologia “Ajuste de matrícula” – não requer documentos específicos, basta agora clicar no 

botão “Upload de Documento Externo”. 

9. No item “Arquivo”, clicar no botão “Escolher Arquivo” e adicionar o PDF da documentação exigida 

pela tipologia. 

10. No item “Tipo” do documento, clicar no botão “Buscar” e selecionar de acordo com o tipo do 

documento a ser inserido. 

11. No item “Assunto”, preencher o assunto a que se refere o documento inserido. 

12. No item “Nível de Acesso”, selecionar “restrito”, para que o documento seja visualizado apenas pelo 

setor de destino. 

13. Clicar no botão “Salvar”. 

14. Clicar no botão “Gerar Processo Eletrônico”. 

15. No item “Senha” preencher a senha do SUAP. 

16. A primeira tramitação do processo será automática para o setor de destino: coordenação de curso. 

17. Clicar no botão “Enviar”. 

 

 

 

Estudantes menores de 18 anos não poderão iniciar requerimentos eletronicamente através do SUAP Edu, 

segundo à Lei nº 10.406/2002, art. 3, e Lei nº 9.784/1999, Art. 10º. Os requerimentos deverão ser 

realizados pelo(a) seu responsável legal, de forma presencial, mediante comparecimento ao setor de 

protocolo de quaisquer Campi. 
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APÊNDICE II – ABERTURA DE PROCESSO POR DISCENTE MENOR DE 18 ANOS 

 

 

O discente menor de 18 anos deverá, junto com seu responsável legal: 

 

 

 

1. Preencher o REQUERIMENTO por completo (Apêndice III deste edital). 

2. Na parte que pede o OBJETO DO REQUERIMENTO assinale com X a opção 

“Solicitação de  permanência em virtude da pandemia da COVID-19” ou “Recurso”. 

3. No campo “justificativa” faça a justificativa do seu pedido – com base na Resolução 

AR 45/2020 CONSUPER/IFPB. 

4. No campo DATA após o nome da cidade sede do IFPB Sousa escreva a data na qual você 

está  enviando o requerimento. 

5. No campo ASSINATURA DO DISCENTE – o(a) aluno(a) deverá assinar. 

6. No campo ASSINATURA DO RESPONSÁVEL – quem assina é pessoa responsável 

pelo(a) estudante junto à escola. 

7. Após conferir se o documento está totalmente preenchido e se todas as informações estão 

corretas, salve o arquivo em .pdf ou se estiver impresso em papel digitalize salvando-o como 

pdf. 

1. Envie o arquivo para o setor de protocolo via e-mail - protocolo.sousa@ifpb.edu.br que se 

encarregará de enviar à Coordenação de Curso – lembre-se de escrever no campo ASSUNTO 

do e-mail: “Solicitação de permanência em virtude da pandemia do COVID-19” ou 

“RECURSO – Solicitação de permanência”. 

mailto:protocolo.sousa@ifpb.edu.b
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Apêndice III – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO 

 

 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DA PARAÍBA CAMPUS SOUSA 

 

REQUERIMENTO DO DISCENTE 

 
NOME MATRÍCULA 

CURSO TURMA/TURNO 

NASCIMENTO NATURALIDADE RG nº/Órgão Expedidor 

CPF TELEFONE E-MAIL 

ENDEREÇO (Rua, nº) 

BAIRRO CIDADE ESTADO 

 

Vem requerer: 

Nestes termos pede deferimento. Sousa, PB, /   /

 _ 

 

 

Assinatura do requerente ou responsável 

 

PARA CERTIFICADO, DIPLOMA E RELATÓRIO DE ESTÁGIO 

 
 

VISTO DA CGAE 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

    (    ) Solicitação de  permanência em virtude da pandemia da COVID-19 

     
Informações adicionais: 
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